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MEC/UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
EEBOiUÇZD nb baleàfiàuflt, DE 19 DE JUNHO DE 1985

Cria o Núcleo de Literatura,vincu2ado
ao Centro de Humanidades da UFC.

_ o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de
suas atribuiçães legais e estatutárias, e tendo em vista o que dª
liberou o Conselho Universitãrio,'em sua reunião de 19 de junho
do nor-rente ano, na forma do que dispEe o Art. 39 da Lei n? 5.540,
de 28 de novembro de 1968, combinado com os Arts. Il e 12, letras
a e E, e 25, letra E, do Estatuto em vigor;

considerando a procedência das justificatives apresen-
tadas atravãs da exposição de motivos que deu origem ao Processo
n? 007976/85. oriundo do Centro de Humanidades, '

R E S 0 L V E :-
Art. 19 — Fica instituieo o NÚCLEO DE LITERATURA, vin—

' calado ao Centro de Humanidades da Universidade Federal do Ceará.
Art. 29 - o NÚCLEO DE LITERATURA cera por objetivo fo—

mentar, desenvolver e articular, no campo da literatura _nacionel
e estrangeira, atividades relacionadas com o ensino,_a pesquisa e
a extensão. -Art. 39 - o Regimento do NÚCLEO DE LfTERATURA, a ser
aprovadõ pelo Conselho do Centro de Humanidades, disporã sobre
sua organisação e funcionamento.

Art. 49 - A presente Resolução entrar; em vigor na da-
ta de sua.aprovação, revogadas as disposiçães em contrãrio.

. . Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortale-
za, 20 de junho de 1985.

Prof. JOSE ANSÉIETA ESMERALDO BARREIO -Reitor

FÓ/ivd.-:


